
EMENTA:  REQUER  ESTUDOS  PARA  ALTERAÇÃO  DE
ITINERÁRIO  DO  TRANSPORTE  COLETIVO
URBANO  NO  JARDIM  MANOEL  PENNA,
CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Linhas  do  Transporte  Coletivo  Urbano  de  nossa  cidade  no

Jardim  Manoel  Penna,  incluem  no  seu  itinerário,  transito  na  Rua  Anselmo  Marques

Rodrigues, no quarteirão entre as ruas Nestor José Fernandes e João Mobiglia, quarteirão

no qual não existe ponto de parada de ônibus.

Ocorre que, este quarteirão é o da frente da Igreja Católica São

Miguel Arcanjo, que atende toda a região, e, no momento de missas, casamentos e outras

atividades  religiosas,  o  volume  de  veículos  que  demandam  aquela  via  pública  e

imediações é alto, e dificulta muito o trafego dos veículos do transporte coletivo urbano,

criança sérios problemas aos seus condutores, e as vezes atrasos decorrentes dessas

dificuldades.

Posto isto, atendendo às solicitações dos usuários do transporte

coletivo  e  da  Igreja  mencionada,  e  para  subsidiar  ação  fiscalizatória  e  estudos

parlamentares  que  estamos  realizando,  indagamos  e  requeremos,  ao  Executivo

Municipal:

1. Solicitar estudos para alteração pontual naquela região

dos itinerários de linhas urbanas que atendem o local, de tal forma que passem a trafegar

pelas outras ruas das imediações, inclusive da existe atrás da Igreja, evitando que os

ônibus circulem na via defronte à igreja e sofram o impacto do volume de veículos ali

estacionados ou estacionando.
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2. Informar  a  este  Edil,  o  resultado  destes  estudos  e

vistorias,  e  quais  os  encaminhamentos  planejados/programados  para  solução  do

problema posto.

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do

artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa

de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto,  seja  oficiado ao Poder  Executivo  local,  para  que se  manifeste  no prazo legal,

acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 01 de junho de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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